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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Contratação por Dispensa de Licitação – Art. 75 da Lei nº 14.133/2021

1. Descrição da Necessidade da Contratação
A FUNDAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAS MISSÕES – FUNMISSÕES necessita assegurar a continuidade dos sistemas informatizados de gestão pública atualmente em uso, indispensáveis às atividades administrativas, contratuais, licitatórias e ao cumprimento das obrigações legais de transparência.
2. Fundamentação Legal da Dispensa de Licitação
A presente contratação enquadra-se como hipótese de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de serviços de natureza contínua, com valor anual dentro do limite legal, bem como pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço público e a manutenção de sistemas proprietários já implantados.
3. Alinhamento com o Planejamento da Administração
A contratação está alinhada ao planejamento institucional da FUNMISSÕES, garantindo eficiência administrativa, economicidade e continuidade operacional.
4. Requisitos da Contratação
Licenciamento de uso dos sistemas, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico permanente, atualizações legais obrigatórias e treinamento inicial.
5. Análise de Mercado e Justificativa da Escolha do Fornecedor
A substituição do fornecedor atual demandaria migração de dados, reparametrização de sistemas, novos treinamentos e custos adicionais, além de riscos operacionais relevantes. Assim, a permanência com o fornecedor atual mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração.

6. Descrição da Solução
Locação de software com suporte técnico permanente, sem transferência de propriedade intelectual, durante a vigência contratual.
7. Estimativa de Custos
Valor mensal estimado: R$ 986,20.
Valor anual estimado: R$ 11.834,40, compatível com os preços praticados no mercado e com a capacidade orçamentária da Fundação.
8. Análise de Riscos
Os riscos identificados referem-se à interrupção do suporte técnico, dependência tecnológica e falhas operacionais, mitigados por gestão contratual, backups periódicos e acompanhamento do contrato.
9. Conclusão do ETP
Diante do exposto, conclui-se que a contratação por dispensa de licitação é tecnicamente justificável, economicamente vantajosa e necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos prestados pela FUNMISSÕES.
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Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a FUNDAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAS MISSÕES – FUNMISSÕES justifica a dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para locação de software e prestação de serviços de suporte técnico.
A contratação é necessária para assegurar a continuidade dos sistemas de gestão pública atualmente utilizados, os quais são de natureza proprietária, encontram-se plenamente integrados às rotinas administrativas da Fundação e armazenam dados essenciais à execução das atividades institucionais.
A realização de procedimento licitatório para substituição do sistema implicaria custos elevados de migração de dados, riscos à integridade das informações, necessidade de novo treinamento dos usuários e possível paralisação temporária dos serviços, o que afrontaria o princípio da continuidade do serviço público.
Ademais, o valor anual da contratação encontra-se dentro do limite legal previsto para a dispensa de licitação, sendo compatível com os preços praticados no mercado e com a disponibilidade orçamentária da FUNMISSÕES.
Diante disso, resta plenamente justificada a contratação direta, por dispensa de licitação, por atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
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